
WW
,x^i*n^

)-ifr{#ffir{
d*ç^fit"-Wt-

{:i,{}vË!ÌNüo [:wJ Gsïd\n!$
ü$€ *idxo pdl$ t.$

,,Anürlr Í* istra çíio (:e{rEriìt
(i nllinctc da sulle rirt lenrlônrirr

PROCESSO CEETEPS n.o 802541/18

PROCESSO LEGA0O: n.' 2339/í8
paecÁo elerRorutco n.o oo3/2018

CONTRATO CEËTPS n." 19212O18

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE CENI-RO
ESTADUAL oe eouclçÃo rEcNoLoGtcA ,,pAULA
SOUZA'' E SB DE ARAUJO ÏECNOLOGIA DE
EQUIPAMENToS, TENDo PoR oBJETo aQuIsIÇÁo
DE MODELO NTTNTOUICO HUMANO

O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA "PAULA SOUZA", POr iNtEÍNìCdiO
do(a)Diretora Su perintendente, doravante designado(â) 'CONTRATANTE", rreste ato
representada(o) pelo senho(a) Laura M, J, Laganá, RG no 7,715,675-4e cpF no 005,923 818-62,
no uso da cornpetência conferida pelo Decreto-Lei Estadual no 233, de 2g de abril de 1970, e sB
DE ARAUJo rEcNoLoctA oE EQU|PAMENToS , inscrite no cNpJ sob n0 í1.837.'l1s/0001-5í, com
sede Rua Anne Frarrk,672 Jd. Hauer - curitiba - paÍená., a seguir denorrinada "CONTRATADA",
neste ato represeniada pelo senho(a) Etaine cristina Borgo , portador do RG n.6.413.is2-4 e cpF
n" 030.503.379-40, em face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado enr epígrafe,
celebÍan1 o presente TERMo DE coNTRATo, sujeitanclo-se às disposições previstâs na Lei
Federal n0 1o.52012oo2, no Decreto Êstadual n" 49.7 22tzoo5 e pelo regutamento anexo à
Resolução CC-27, de 25 de rnaio de 2006, aplicando-se, subsidiariarnente, no que couberern, as
disposições da Lei Federal no 8.666/1993, do Decreto Estadual n" 47.297t20O2, do regulamento
anexo à Resoluçáo CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares
aplicáveis à especie, mediante as seguintes cláusulas e c<.rndições que reciprocamenle outorgam e
aceilaml

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

constitui objeto do presente instrumento a AoutstçÁo DE MoDELo ANATôMtco HUMANO,
conforme detalhamento e especificaçóes técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta
da coNTRATADA e demais documentos constantes do processo administÍativo em epígrafe.

CLÁUSULA çEGUNDA - DOS PRAZOS. DAS*CONPICÓES E DO LO-CAL DE ENTREGA OOS
BENS

KPARÁGRAFo PRIMEIRo

Os bens deverão ser entregues em 30 (trinta) dias corridos, contados da data da assinatura do
contralo pela contratada.
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PARÁGRAFO SEGUNDO

A entrega dos produlos objeto deste contrato deve ser feita nos endereços relacjonedos no ANEXO
l, de segunda a sexta-feira das 8:00 às í2:00 e das 13:00 à í7:00 horas.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Correrão por corúa da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, lransporte, tribulos,
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e de própria aquisição dos
produtos.

PARÁGRAFO QUARTO

Os equipanìentos deverão ser entregues acompanhados de um manual operacional e utn menual
técnico, redigidos em portugués.

Í]ARAGRAFO QUINTO

Durante o peÍÍodo de garantia deverão ser substituídas, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE,
peças ou partes defeituosas, salvo qLlando o defeito for provocado por uso indevido do produto,
devidamente comprovado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

À COrufnnfnOA, alem das obÍigações constantes do Ternro de Referência, que constitui ANEXO
ldo Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as clefinides nos
diplonras federal e estadual sobre llcitaçóes, cabe:

I - Zeler pela íiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos maleriais e humanos
necessários;

ll - Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos cotìtatos
com o CONTRATANTE;

lll - tesponder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tribr,rtários,
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n'g.666/1993:

lV - Manter, durante toda a execuÇâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação indiceda no
preâmbulo deste termo;
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V - Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar
na execução do contrato;

Vl - Plestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimerìtos solicitados e atender prontametìte
as reclamações sobre a execuçáo do contrato;

Vll - tesponder por quaisquer danos, perdas ou pÍejuizos causados diretemente ao CONTRATANTE
ou a terceiros decorrentes da execuçáo do contrato,

Vlll - responder, civil e critninalmente, poí todos os danos que vier a causar direta ou indiretamente,
ao CONTRATANTE ou a terceiros,

PARAGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por
intermedio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financejras ou
benefícios de qualquer espécie relacionados de fornta direta ou indireta ao objeto deste contrato, o
que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subconlratados,
caso pennitida a subcontrataÇáo.

PARAGRAFO SEGUNDO

Effr ateÍìdimento à Lei Federal no 12.84612013 e ao Decreto Estadual no 60.106/2014 a
CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção
e quaisquer outros etos lesivos à Adnrinistração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de
práticas como as seguintes:

| - Prometer, oferecer ou dar, direta ou irrdiretamente, vantagem indevida a agente público, ou
a terceira pessoa a ele relacionada,

ll - Comprovadanìente, financiar, custear, pairocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilicitos previslos en1 Lei;

lll - cornprovadamerrte, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - No tocente a licitaÇões e contratos

a) írustrer ou fraudar, nrediante ajuste, combrnaçâo ou qualquer outro expedierrie, o
caráter competitivo de procedimento licitatório público;
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b) impedir, perturbar ou fraudar a rcallzaçáo de qualquer ato de procedimento licitatório
público;

c) afâstar ou procurer afastar licitante, por meio de Íraude ou oferecimento de vantagerrr
de qualquer tipq;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitaÇão
pública ou celebrar contrato administrativo.

f) obter ventagem ou benefÍcio indevido, de tnodo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorizaçáo err
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais,
ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-finenceiro dos contratos ceÍebrados com
e edminislração públice;

V - Dificultar etividade de investigação ou fiscalização de órgáos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir enr sua atuação, inclusive no âmbito das agêncras reguladoras e dos
órgãos de fiscelizaÇão do slstema finenceiro nacional.

PARÁGRAFo TERcEIRo

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula
Terceira poderá subnteter a CONTRATADA à rescrsão unilateral do contrato, a criterio da
CONTRATANTE, sem prejuÍzo da aplicação des sanÇões penais e edministrativas cabíveis e,
lambém, da instauração do processo administretivo de responsa bilizaÇâo de que tratam a Lei
Federal n0 12.94612013 e o Decreto Esladual n0 60.106/2014.

C LÂUSI.ILÂ A - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

Ao CON'ì-RATANTE cabe

I -- lt'tdicar formalmênte o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução
do ajuste e, ainda, pelos contatos conr a CONTRATADA,

ll - Fortrocer à CONTRATADA todos os dados e infonrações necessários à execução do objeto do
contrato:

lll - efetLraf os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido nesle ajuste;
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CLAUSULA OUINTÂ - DÂ AO DO CONTRATO

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização contratual por intermédio do gestor do contralo, de modo
a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARAGRAFO PRIMEIRO

A {iscalizaçáo não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRA'IADA, rnesnro
peÍante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado,
inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE.

PAR,AGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parle do CONTRATANI-E, referenle a irregularidades ou fallras,
não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigaÇóes previstas neste corrtrato e no
ANEXO I do Edital.

clÁusuLA sEXTA - DAS CONDTÇOES DE RECEBTMENTO DO OBJET.Q

O objeto, será recebido provisoriamente em ate 05 (cinco) dias úteis, contados da data da entrega
dos bens, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura,

PARAGRAFO PRIMEIRO

Por ocasiáo da entrege, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o noÍne,
o cargo, a assinatura e o núlmero do Registro Geral (RG), emitido pela Secreterie de Segurança
Pública, ou documento equivalente, do servidor do CONTRAI'ANTE responsável pelo recebitnento.

PARAGRAFO SEGUNDO

Corlstàtecjâs in'egularidades no objeto contretual, o CONTRATANTE poderá:

L Se disser respeito à especificação, rejeitá-to no todo ou em parte, deterrlinando sua substituição
ou rescindindo a contretação, sem prejuizo das penalidades cabíveis, Na hipótese de sr,rbstituição,
a CONTRATADA deverá fazè-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificaçáo por escrito, mantido o preço inicialmente
contrateClo;

ll. Se disser respeito à diferenÇa de quantidade ou de partes, determinar sue comptementagão ou
rescindir a contrataÇão, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese de complenìentação,
a CONTRATADA deverá lazë-la enr conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo
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máxinlo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, nrantido o pfeço inicialtnente
contratado.

PARAGRAFO TERCEIRO

O recebirnento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das
especificaÇões contratadas, mediante "Termo de Recebimento Definitivo" ou "Recibo", firmado pelo
servidor responsável,

cLÁUSULA SÉTIMA - Do PREÇoS

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste contrato pelo preço total de Rg 234.430,00
(Duzentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e trinta reais), mediente os seguintes valores
unitários:

IT
ESPECIFICAçÃO DO

OBJETO
UND.

QUANT PREÇO UNIl' PREÇO TOTAL

MENS.
Modelo arìatômico
Hlrrnano;
Coníeccionado Enr
Borracha de Silicone;
Conjunto de 6 Pelesl
assexuado;
âproximadamente
18x22x5 Cm (lxcxa);
Aproximedemente
'1 ,4kg; Não Dissecável;
Manequim Avançado de
Tratamento de Ulcera
de Decúbito; Kit Corn 6
Peles Diferentes Que
Representam Os
Estágios iAo lv do
Decúbito; Pennite
Aplicação de Pomada e
o Tratamento Cirúrgico;
Embalagem Que
Garanle a lntegridade
de Produto; a
ApresenteÇão do
Produto Deverá Atender

U N IDADE
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Marca: Edutec
Modelo: ES-6314
Procedência:

rtado
Modelo anatômico
H um ano,
Confeccionado Em
Borracha de Silicane;
Conjunto de 6 Peles,
assexuado;
aproximadamenle
18x22x5 Crn (lxcxa);
Aproximadamente
1,4k9; Não Dissecável;
Manequim Avançado de
Tratamento de Ulcera
de Dec[rbilo; Kit Com 6
Peles Diferenles Que
Representarl Os
Estágios i Ao lv do
Decúbito; Permite
Aplicação de Pomada e
o Tratamento Cirúrgico;
Ernbalagem Que
Garante a lntegridade
de Produtoi a
Apresentação do
Produto Deverá Atender
a Legislação Vigente;
(coTÂ ÂTE 250Á - t,C
147 /L4)
Marca: Edulec
Modelo: E5-6314
Procedência:

lVodelo Anatomico
Humano:
Confeccionado Em
Plastico Flexivel e
lnquebravel Na Cor Da
Pele; Cgrpo Inteiro;
Bissexual; Medindo
A proxinì a d am ente
(1,74) M, Pesando
Aproximadamente
(1 5)kg; Nao Dissecavel;
Secoes (pulmao,
Coracao, Estomego,
Elexiga e lntestino);
Rerroviveis e

,qd h'ni misrte';!4;i(? ÇR!rtí ;r N
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U N IDADE 'I3

UNIDADE 36

Iì$ 1.080,0{) R$; I4.040,0 0

Il$ :Ì.770,00 R,$ 13 5.720,00
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Adaptados com
Vedacao de Drenagem;
Bexiga e lntestino Livres
de Vazamentos
Conectadas a Genitalia
Externa para Permitir a
Cateterizacao:
Acondicionado Em
Maleta Apropriada
P/conservacao
Etransporte,
Acompanha Manual Em
Lingua Portuguesa; a
Apresêntação do
Produto Devera Alender
a Legislacao Vigente
Atual;
Marca: Edutec
Modelo: ES-6004
Procedência:

Modelo Anatomico
Humano;
Confeccionado Em
Plastico Flexivel e
lnquebravel Na Cor Da
Pele; Corpo lnteiro;
Bissexual; Medindo
Aproximadamente
(,t ) M; Pesando
Aproximadamente
(1 5)kg; Nao Dissecavel;
Secoes (pulmao,
Coracao, Estomago,
Bexiga e lntestino),
Removiveis e
Adaptados Com
Vedaceo de Drenâgem;
Bexiga e Intestino Livres
de Vazamentos
Conectadas a Genitalia
Externa para Permitir a
Cetelerizacâo;
Acondicionado Em
Maleta Apropriada
P/conservacao
Etrensporte,
Acompanha Manual Em
Ling ue Portuguesa; a
ApreSen$,qag_do _..
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Produto Devera Atender
a Legislacao Vigente
Atual; (CO IA A1'É 25% -

t.(. t47 /141
Marca: Edutec
Modelo: ÊS-0004
Procedência:

P/\RÁGRAFO PRIMEIRO

l,,los preços acime estão incluídos, alénr do lucro, todas as despesas e custos diretos e irrdiretos
relacionados eo íornecinìento, tais corrro tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer
outras necessárias ao cumprimento do objeto desle licitaÇão, inclusive gastos com transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à
contratação, perca as condições de enquadrarnento como microempresa ou empresa de pequeno
porte ou, ainda, torne-se impedida de berreficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer
em alguma das vedaçóes previstas na Lei Complenrentar Federal n" 12312006, não poderá deixar
de cumprir as obrigações avetrçadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilibrio
econômicojinanceiro, corr base na alegaçáo de que a sua proposta levou em corrsideração as
vantagens daquele regime tributário diÍerenciado.

ÍJARAGRAFO TERCEIRO

Os preços contratados permaneceráo fixos e irreajustáveis.

cLAUSULA OTTAVA: DOS RECURSOS ORÇAUENTÁRtOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contrataÇáo irão onerar o crédito
orçanrentário desta Autarquia, ucE í02401, PROGRAtvA DE TRABALHO í2 363 i039 2226 ooo,
FONTE DE RECURSO: 00í 001 00í, NATUREZA DE DESPESA: 4490 s234.

CLAUSI.JLÂ N'INÂ DOS PAGAMENTOS

os pagamentos serão efetuados enì 30 (trinta) dias, contados da apresentaÇâo de cada nota
fiscal/fatura no protocol o daÍsì unidadeís relacionadas no Terrno de ncia ANEXO l. à
vista do respeclivo "Termo de Recebirììer'ìto Definitivo" ou "Recibo", enr corrformidade com a
Cláusula Sexta deste instrumento.

K
''ìili', ; l ïll'l,ì:,ill#:

\'vÌ^/ul, ( J)!,l,ÍJ. iì')\, ltl
l{i(r Lloi. AlldrHdFi, ]4().1;rìrL(r lliua,rrcì , t't;/0Íl ()0(], tj;i'r tìiìLi o.l;F,Ii,t.:Ii|).)t24,3ioa t),irir;ì,r Í) (lc lti



Wry ffiffi
{i $Vfi fi hl(r l)() [isTÍ\&{$
_ ... f,&i $,q,() rrAM t"#

/d*!rnini:;rí:r,llr;:iir;r fi rir!ï r'í,rl
( ìnbirreÍe drr su perin terrrlôrrcil

PARAGRAFO PRIMEIRO

As rìotas fiscais/faturas que apresentarern incorreções serão devolvides à contratada e seu
vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias, após a data de sue âpresentaQáo válida.

PARAGRAFO SÉGUNDO

Constitui condição parc a realizaçâo dos paganrentos a inexistência de registros etn nome da
corìtratada no "Cedestro Informativo dos Créditos nâo Quitados de Orgãos e Entidades do Estado
de Sáo Paulo - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado poÍ ocasiâo da realizacão de

cada pagamento, O cumpriìnento desta corrdiÇão poderá se dar pela comprovação, pele contretade,
de que os registros estão suspensos, nos tefmos do artigo 8" da Lei Estadual no 12.79912008.

PARAGRAFO TERCEIRO

Os pagatìlentos serão feilos ntediante crédito aberto em conta corrente enì nome da cotttratada no
Banco do Brasil S/4.

PARAGRAFO QUARTO

l-laverrdo atÍaso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forme de
legislação aplicável, bem como juros ÌÌloratórios, a razâo de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados "pÍó-rata tempore", em relaçào ao atraso verificado.

PARÁGRAFO QUINTO

AÍsl Notaísì Fiscal/Íatura deverá ser a em nome do CENTRO ESTADUAL DE
EDUCACAO TECNOLOGICA''PALILA .. - RUA OOS ANDRADAS. 140 - SANTA
tFtGENtA - CEP. 0í208-000 - SÃo paulo/sp CNPJ No 62.823.257 |OOOí -09. |NSCR|CÃO
ESTADUAL ISENTA. êncâminhade à cada idede recêbedora. de oue obridatoriamêntê
deverá constar:

- No do contrato;
- No nota de en'!penho:
-.No do processoì e
- ldentificacão da Unidade.

CLÂUSULA DECIMA - T'A ALTERAcÃo DA QUANTIDADE DO OBJETO CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os ecréscinìos ou
supíessões que se fizerem necessários no objelo, a criterio exclusivo do CONTRATANTE, ate o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do varor inicial atualizado do contrato.
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PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de previo tern'ìo editivo ao
presente instrurnento, respeitadas as disposiçóes da Lei Federal n0 8.666/1993.

CLAUSULA DECIMA P EIRA - DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido, na forrna, com as consequências e pelos motivos previstos nos
artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal no 8.666/1993,

PARAGRAFO UNICO

A CONïRATADA reconhece desde já os direiios do CONTRATANTE nos casos de rescisão
adnr inistrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n" 8.666i 1993.

cLÁusuLA DEctMA _S.EGUNpA - DAS sANÇóEs PARA O CASo DE tNAD|Mpl.'.EMENTO

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar corr a Administraçáo direta e indireta do
Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a prâticar quaisquer atos previstos
no artigo 70 da Lei Federal tro I 0.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da Íesponsabilidade civil
ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente conr as multas
previstas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercício de
previa e ampla defesa, e deverá ser registrada no GAUFESP, no "sistema Eletrônico de Aplicação
e Registro de SanÇoes Administrativas - e-Sanções", no endereço www. esancoes. sp.gov. br, e
tembém no "cadastro Nacional de Enrpresas lnidôneas e suspensas - cEls", no endereco
http;//www, portaltrensparenclâ, gov. brlceis.

FARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções sáo autônomas e a aplicação de urna não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às
mullas qlle eventualrnenÌe íorem aplicadas por descumprinìento de cláusulas contratuais, ou,
quando for o caso, eíetuará a cobrança judicialrrerrte.

PARÁGRAFO QUARTO
A píática de atos que etentem contra o patriíìônio público nacional ou estratìgeiro, contra princípios
da adtninistraçáo pública, ott que de qualquer forma venharr a constituit'fraude ou corrupÇão
durante a licitação ou ao longo da execuçáo do corìtrato, será objeto de instaureÇâo de processo
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administrativo de responsabilizaÇão nos terrrros da Lei Federal 
^o 

12.8461 2013 e do Oecreto
Esladual n0 60,106/2014, sem prejuizo da epliceçáo das sançÕes administrativas píevistes nos
artigos 87 e 88 da Lei Federal n0 8.666/1993, e no artigo 70 da Lei Federal no 10.52012002.

CLÁUSULA DECIMA TERcEIRA - DA GARANTIA DE ExEcUcÃo coNTRATUAL

Não será exigida a epÍesentação de garantia para e contrataQão que constitui objeto do presente
irìstrumento,

cL4USULA pECTMA QUARTA - ptSpOStÇÓES FtNA|S

Fica ajustado, ainda, que.

a. o Edital mencionaclo no preâmbulo e seus anexos
b, a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll. Aplicarr-se às omissões deste corrtrato as disposições normativas irtdicadas no preâmbulo deste
Termo de Contrato e demâis disposigões regulanlenteres peÍtinentes,

lll. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Tenììo de Contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro de Comarca da Capital do Estado de São paulo,

Ë assinì, por estarenr es partes justas e corrtratadas, toi lavrado o preisente itìstrumento 02 (duas)
vias de iguel teor e forma que, lido e achado conforme peta CoNTRATADA e pela CONTRATANTE,
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas
abaixo identificadas.

fTl"stz irs/CIoü:ï-5Í I

São PaLrlo, 03 de dezenrbro de 201 8 ,, 
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RESOLUçAO REFERENTË A PENALIDAOES

RESoLUÇÃo soEcr N. 12, DE za-3-2014.

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de nìulta prevista nas Leis federais n0 8.666, de 21 dejunho
de 1993 e no 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estadual n0 6,544, de 22 de noverrbro de
1989, l1o ámbito da Secretaria de Desenvolvimento Econôtìtico, Ciência, Tecnologia e lnovaÇão.

o secRerÁRto DE DESENVoLVI\4ENTo Ecot:ôwlco, ctÊNctA, TEcNoLoctA E
INOVAÇÃO, com fundamento no disposto no artigo 30 do Decreto n" 31.138, de 09 de janeiro de
1990, RESOLVE:

AtÍ. 1". Na aplicação das mullas previstas rìos artrgos 79, 80 e 81, inciso ll, da Lei EstadLral n06.544,
de22,de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal no 8.666, de 21, dejunho
de 1993, e no artigo 7'da Lei Federal no 10.520, de 17, de julho de 2002, seráo observadas as
disposições desta Resolução.

Art. 20. A reousa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo eslabelecido pela Administração, carecteriza o descunrpritnento totaÍ
da obÍigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multe, na forma estabelecida no atliqo 50 desta
Resolução,

Art,3", O atraso injustificado na execução do objeto do cotìtíato sujeitará o contratado à multa de
mora, observado o seguinte'

I - Em se tratando de compres ou de prestaÇão de serviços não contínuos:

a) para atrasos de alé 30 (trinta) dias. multa de 0,2(l/o (dois decimos por cento) por dia de atraso
calculados sobre o valor global do contreto;

b) pere etrasos superiores a 30 (trinta) dias, rrrulta de 0,4% (quatro decimos por cento) por dia de
atraso, calculados sobre o valor global do contralo;

ll - Em se tratando de execuçáo de obras ou de serviços de engenharia:

a) para contratos com valor de ate RS 100.000,00 (cenr rnil reais): multa de O,2a/o (dois décimos por
cento) por dia de alÍaso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação contratual não cr,rnrprida;

b) parâ coritralos com valor de Rg 100.000,01 (cem mil íeais e um centavo) até R$ 50o,oo0,oo
(quinhentos mil reais): multa de 0,3% (kês décirììos por cenio) por dia de atreso, calculados sobÍe
o valor da obrigação contratuel não cumprida, e K
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c) para contratos com valor de igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo). mLrlta de 0,4% (qualro décimos por cento) por dia de atraso, calculedos sobre o valor
diá[io do contrato;

lll - etn se lretando de serviÇos contínuos, nrulta de 30% (trinta por cento) por dia de inexecução,
câlculados sobre o valor diário do conirato

$'ío O valor das multas previstas neste artigo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cenlo)
do saldo financeiro ainda não realizado do contrato.

$20 A multa pelo atraso injustificado na execuÇâo do objeto do contrato será calculada a partir do
primeiro dra útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido cumprida.

Art, 40, A inexecução parcial do contrato sujeitará o contÍatado à mulia de rrora, observado o

seguinte,

l- Em se tÍatando de contpras ou de prestação de serviços não contírruos: multa de 10% (dez por
cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

ll- Em se tratando de execuçáo de obras ou serviços de engenharia ou de serviÇos corrtirruos:

a) para contratos Çom valor de ate R$ 100.000,00 (cem mil reais). multa de 30% (trinta por cento)
irrcidente sobre o valor da parcela náo cumprida do contrato,

b) paía contratos com valoÍ de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) ate R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais); multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor da percela não
cumprida do contrato;

c) para corrtratos com valor igual ou superior a R$ 500,000,01 (quinhentos mil reais e um celìtavo)
rnulla de 10o/o (dez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do corrtrato;

lll - enr se tratando de serviços continuosr rnulta de 20% (vinte por cento) por dia de inexecucão
calculados sobre o valor diário do contrato,

Art. 50. A inêxecuÇão total do contrato sujeitará o contratado à nìulta de mora observado o seguitlte

| - Ent se tratando de compras olr de prestação de serviços contínuos ou náo: multa de 20% (vinte
por cento) incidente sobre o valor global do contrato;

ll - Elr se tratarìdo de execução de obras ou serviços de engentìaria ou de serviços continuos (
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a) para contíatos com velor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais). multa de 20% (vinte por cento)
incidente sobre o valor global do contrato;

b) pere contretos com valor de R$ 100,000,01 (cem mil reais e utn cetìtavo) até R$ 500.000,00
(quinherìtos mil reais): multa de 15% (qLrinze por cento) incidente sobre o valor global do cotìtÍato,

c) para contratos com valor igual ou superlor a R$ 500,000,01 (quinhentos mil reais e um centevo)
multa de 10o/o (dez poÍ cento) incidente sobre o valor global do conÌrato.

Att. 60. ConfÍgurada a ocorrência de hipótese ensejadofa de aplicação da penalidade de mLrlta, o
adjudicâtário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de
5 (cinco) dias úteis, corìtados do prirrreiro dia subsequente à data da sua notificaÇáo,

S1o l^tecebida a defesa, a autoridadê corÌìpetente deverá se menifestar rnoÌivadenlente sobre o
âcolhinìento ou íejeiÇão das razões apreserìtadas, concluindo pele aplicaÇáo ou não da penalidade,
dando ciéncia inequívoca ao adjudicatário ou contratado.

$2o A decisão que dispuser sobre e aplicaçáo da mulia será publicada no Diário Oficial do Éstado
e deveÍá conter o respectivo valor, o prazo paÍa seu pagaìÌìento e a date a partir da qual o valor da
multa sofrerá correção tÌonetária.

$3" O adiudicatário ot.t o conlratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser
apresentado no prezo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação.

$4o A deoisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, senì prejuízo da notificação do
adjLrdicalário ou contratado,

Art. 7". Ao tórmitro do regular processo adrlirristrativo, garantidos o contraditório e a ampla defesa,
e multa aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado,

$1" Se a ntulta aplicada for superior ao valor da gararrtia prestada, alem da perda desta, o contratado
responderá por sua complementaÇáo, mediante descontos nos pagamentos eventualmente devidos
pela Adnrinistração até sue total quitaÇão,

$20 lnexistindo pegamentos a sererìì realizados, o corìlratado recollrerá o valor ao coíre público
estadual, na forma prevista na legislação enr vigor,

$3" Decorrido o prazo estabelecido senì o pagamento de multa aplicada serão adotadas as
providências pertinentes voltedas à sua cobrança jLrdicial.
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Art. 80. As multas de que trata esta Resolução serão eplicadas senì prejuízo da cornirração das
demais sanções adrninistrativas previstas na Lei Federal no 8,666, de 1993, tìa Lei Federal n0

10.520, de 2OO2 e na Lei Estadual 6.544, de 1989,

Art. 9o. Os editais de licitação deverão fazer nrenção expressa às normas estabelecidas nesta
Resolução, cujo texto deverá lntegrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo.

Ar1. 10. As disposições desta Resolução aplicam-se tambem às coniratações resultentes de
procedirnentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.

Art. 11. Esta Resoluçáo entrará em vigor na data da sua publicaçâo, ficando revogada a Resolução
SCTDE -1 . de 22 de fevereiro de 1994

(^) repu blicada por ter sa ido, no DOE, de29-03-2014, Seção l, págines, 116 e 117, corn incorreções
no original.

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e lnovaçâo
GABINETE DO SECRETÁRIO
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